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 Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Pirapora do Bom Jesus 

                    TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

                   DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2026 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAPORA DO BOM JESUS/SP, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o disposto no artigo 75, inciso XV, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

CONSIDERANDO a necessidade de formalização de convênio para realização de estágio e concessão de 
bolsa de estágio a estudantes, visando atender às necessidades administrativas da Câmara Municipal; 

CONSIDERANDO a autorização legislativa constante na Lei Municipal nº 1.410, de 11 de maio de 2026, 
que autorizou a ampliação do número de estagiários para 03 (três); 

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo referente à Dispensa de Licitação nº 
06/2026; RESOLVE: 

                                ADJUDICAR o objeto da Dispensa de Licitação nº 06/2026 ao CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA ESCOLA – CIEE, pessoa jurídica de direito privado, constituída como associação civil, sem fins 
lucrativos e sem fins econômicos, sediada na Rua Tabapuã, nº 445, Bairro Itaim Bibi, CEP 04533-001, São 
Paulo/SP, inscrita no CNPJ nº 61.600.839/0001-55, Inscrição Estadual nº 111.554.262.117 e Inscrição 
Municipal nº 1.121.393, com Unidade de Operação em Barueri/SP, inscrita no CNPJ nº 61.600.839/0003-
17, para prestação de serviços de administração, recrutamento, seleção e acompanhamento de 
estagiários, conforme proposta apresentada nos autos. 

                               HOMOLOGAR o procedimento de Dispensa de Licitação nº 06/2026, nos termos do 
artigo 75, inciso XV, da Lei Federal nº 14.133/2021, no valor global estimado de R$ 85.802,40 (oitenta e 
cinco mil, oitocentos e dois reais e quarenta centavos). 

                              Determino a adoção das providências necessárias à formalização do respectivo 
instrumento contratual/convênio. 

                            Publique-se. 

Pirapora do Bom Jesus/SP, 03  de junho  de 2026. 

 

FRANCISCO JOSE SOLDADO 

PRESIDENTE 


